
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Solicita informações sobre condições dos banheiros
químicos nas feiras livres e medidas para garantir
estrutura adequada para as mulheres
 

 
 

CONSIDERANDO que é dever do poder público garantir condições adequadas
de higiene, segurança e acessibilidade nos equipamentos e estruturas disponibilizados nas
feiras livres, tanto para feirantes quanto para consumidores.
 

CONSIDERANDO que os banheiros químicos atualmente disponibilizados
chegam limpos no início das feiras, porém, a partir da metade do período de funcionamento, já
se encontram em condições inadequadas de uso, especialmente para as mulheres, que
necessitam de maior privacidade e condições mínimas de higiene.
 

CONSIDERANDO que a ausência de estrutura sanitária adequada configura
risco sanitário e impacta diretamente na permanência e participação das mulheres nas feiras,
assim como no trabalho das feirantes.
 

CONSIDERANDO que diversos municípios adotam banheiros químicos
exclusivos para mulheres ou ampliam a quantidade de unidades femininas para garantir
atendimento adequado ao fluxo de pessoas.
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando, por meio da Secretaria responsável pela organização das feiras
livres, informar:
 

Qual é o critério utilizado atualmente para a quantidade, tipo e distribuição
dos banheiros químicos nas feiras livres do município.
 

Se há monitoramento ou avaliação da condição dos banheiros durante
toda a duração das feiras, especialmente no período da metade para o final, quando os
equipamentos já se encontram impróprios para uso.
 

Se existe contrato ou previsão contratual de limpeza intermediária durante
o funcionamento das feiras, e com qual frequência.
 

Se a Prefeitura avalia a implantação de banheiros químicos específicos
para mulheres, com estrutura diferenciada e maior quantidade de unidades femininas,
garantindo condições mínimas de higiene e privacidade.
 

Caso ainda não exista estudo ou proposta nesse sentido, quais medidas
serão adotadas para melhorar imediatamente a qualidade dos banheiros disponibilizados
às mulheres nas feiras livres.
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Enviar cópia do contrato vigente referente ao fornecimento e manutenção
dos banheiros químicos utilizados nas feiras.
 

 
 
 

S/S., 24 de novembro de 2025
 

 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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